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TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS DE USO DE IMAGEM 

 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo nomeadas e qualificadas, doravante 

denominadas isoladamente como “Parte” ou em conjunto como “Partes”:   

I - Instituto de Preservação e Difusão da História do Café e da Imigração – INCI, Organização 

Social vinculada à Secretaria da Cultura do Estado de São Paulo e gestora do Museu do Café, com 

filial estabelecida na Rua XV de Novembro, 95, Centro, Santos/SP, CEP 11010-151, inscrita no 

CNPJ sob o nº 02.634.914/0001-30, neste ato representada na forma de seus atos constitutivos, 

doravante denominada CEDENTE: e  

II - (nome)________________________________________________________________________  

situado____________________________________________________,Cidade________________

____,CEP_______________ Tel.: _______________________inscrito no CPF/CNPJ sob o nº 

_______________________doravante denominado CESSIONÁRIO(a). 

As Partes têm entre si justo e contratado firmar o presente Termo de Cessão de Direito de Uso de 

Imagem e Outras Avenças (“Termo”), nos termos e condições a seguir expostos: 

 

1 - O OBJETO  

Cláusula 1ª. Pelo presente Termo, a CEDENTE cede ao CESSIONÁRIO, sem exclusividade, o 

direito de uso (descrever imagens) __________________ imagens especificadas no ANEXO I, 

integrantes do acervo do Centro de Preservação, Pesquisa e Referência “Luiz Marcos Suplicy 

Hafers” do Museu do Café. 

Parágrafo primeiro. O CESSIONÁRIO se compromete a utilizar os materiais cedidos única e 

exclusivamente para_______________________________________________________________, 

sendo vedada a utilização para qualquer outra finalidade, comercial ou não, exceto mediante 

autorização expressa da CEDENTE. Caso o CESSIONÁRIO descumpra tal determinação, incorrerá 

essa na multa prevista na Cláusula 5ª, sem prejuízo do ressarcimento por perdas e danos. 

Parágrafo segundo. Qualquer reprodução de imagens será feita a partir do entendimento de que as 

obras serão reproduzidas em sua integridade e não serão alteradas de nenhuma maneira, assim 

como cada reprodução será creditada corretamente segundo especificações convencionadas. 

Parágrafo terceiro. Fica desde já esclarecido que a CEDENTE é a única e exclusiva titular dos 

direitos autorais patrimoniais das imagens, sendo que a presente cessão de direito de uso não 
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 implica na transferência dos direitos autorais patrimoniais. 

Parágrafo quarto. É expressamente vedado ao CESSIONÁRIO realizar alterações nas imagens, 

bem como transmitir os direitos de uso concedidos nesse instrumento. 

Parágrafo quinto. Os respectivos créditos dos autores e/ou titulares das imagens cedidas, bem 

como da detentora dos direitos autorais patrimoniais, deverão sempre ser apostos expressamente 

em qualquer utilização por parte do CESSIONÁRIO. 

Cláusula 2ª. A cobrança ou não da presente cessão de direitos autorais patrimoniais será acordada 

entre as partes, a depender do uso do objeto solicitado. 

OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO 

Cláusula 3ª. Além de outras obrigações decorrentes da natureza do Instrumento, o CESSIONÁRIO 

obriga-se a: 

a) Inserir os créditos da respectiva imagem, de forma contígua a cada reprodução, de modo que 

permita a 

correta individualização e identificação da imagem e nomenclatura, conforme o ANEXO I;  

b) Manter a CEDENTE isenta de quaisquer demandas de terceiros fundadas na utilização posterior 

dos materiais de que trata este Termo, indenizando-a por eventuais prejuízos em que esta venha a 

incorrer em função da presente cessão. 

Parágrafo único. Em contrapartida a presente cessão, o CESSIONÁRIO se compromete também a 

fornecer, à CEDENTE, a título de cortesia, 02 (dois) exemplares do livro produzidos. 

Cláusula 4ª. O presente Termo entra em vigor na data de sua assinatura, a ser definido entre as 

partes. 

CLÁUSULA PENAL 

Cláusula 5ª. A parte que constituir-se como inadimplente, ou der causa à rescisão do Termo, salvo 

as exceções legais e contratuais, pagará multa não compensatória no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 

reais), sem prejuízo das indenizações por danos morais e materiais devidas. 

RESPONSABILIDADES 

Cláusula 6ª. Cada parte responderá, perante a outra, pelos danos a que der causa por suas ações 

ou omissões, violações contratuais e legais, indenizando por perdas e danos, sem prejuízo da 

aplicação de multa e rescisão contratual. As partes responderão, igualmente, por si, seus prepostos, 

empregados ou colaboradores, inclusive pelo descumprimento contratual ou pela rescisão, 

atendidas, em todos os casos, as normas da legislação civil brasileira. 

CONFIDENCIALIDADE 
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 Cláusula 7ª. Fica expressamente acordado que as partes se obrigam a manter em sigilo e a não 

disponibilizar para quaisquer terceiros todos e quaisquer termos, existência e condições do presente 

Instrumento, bem como qualquer informação ou documento a que vierem a ter acesso em virtude do 

presente Instrumento. As informações confidenciais referenciadas nesta cláusula serão consideradas 

segredos de negócio para os fins e efeitos do Artigo 195, inciso XI, da Lei nº 9.279/96. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 8ª. O presente Instrumento não poderá ser cedido ou transferido por qualquer das partes 

sem o consentimento prévio e escrito da outra. 

Cláusula 9ª. A nulidade ou invalidade de qualquer das cláusulas contratuais não prejudicará a 

validade e eficácia das demais cláusulas e do próprio instrumento. 

Cláusula 10ª. A eventual tolerância de qualquer das partes em relação ao cumprimento de qualquer 

cláusula deste Instrumento, ou a abstenção do exercício de qualquer direito, poder, recurso ou 

faculdade assegurados por lei ou por este instrumento não configurará novação. 

Cláusula 11ª. Qualquer renúncia, modificação, alteração ou adição a este Instrumento, ou a 

qualquer de suas cláusulas, somente vinculará as partes se realizado por escrito e assinado 

pessoalmente ou por seus representantes. 

Cláusula 12ª. Este Instrumento, em nenhuma hipótese, cria relação de parceria ou de representação 

comercial entre as Partes, sendo cada uma única, integral e exclusivamente responsável por seus 

atos e obrigações e pelo cumprimento da respectiva legislação aplicável a sua atividade e aos 

serviços. 

Parágrafo único. É vedado ao CESSIONÁRIO emitir qualquer pronunciamento, assumir 

compromissos ou firmar documentos, correspondências ou e-mails, em nome da CEDENTE sem 

prévio conhecimento e autorização por escrito da mesma. 

Cláusula 13ª. Salvo as hipóteses expressamente previstas, o presente Instrumento é celebrado em 

caráter irretratável e irrevogável, vinculando as partes e seus sucessores a qualquer título. 

Cláusula 14ª. As partes elegem o foro da comarca de Santos/SP, para dirimir conflitos ou dúvidas 

oriundas do presente Instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 
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E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor, 

juntamente com as 02 (duas) testemunhas infra-assinadas. 

 

Santos, de 2018. 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

INSTITUTO DE PRESERVAÇÃO E DIFUSÃO DA HISTÓRIA DO CAFÉ E DA IMIGRAÇÃO 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

Cessionário 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

Nome________________________________    Nome___________________________________ 

RG___________________________________     RG ____________________________________ 

CPF__________________________________    CPF ____________________________________ 
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TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS DE USO DE DOCUMENTOS - ANEXO 


